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OFICIO N° 106/019 

Pitanga, 11 de dezembro de  2OÍ9.  

A Sua Excelência o Senhor 
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 
Prefeito Municipal 
Pitanga - PR 

Assunto: solicitação de anexos atualizados do projeto de lei n° 63/2019 

Tendo em vista a aprovação do substitutivo n° 1 ao projeto de lei n° 63/2019, com as 
16 emendas cujas copias seguem em anexo, solicitamos vossos préstimos para que, através de 
departamento conlábil, tais emendas sejam inseridas nos anexos do referido projeto e o arquivo 
encaminhado a esta Casa para que possamos gerar o autografo de lei. 

0 pedido se justifica visto que o  software, beryl'  como o gerenciamento de todos os 
dados pertence ao Município. 

Atenciosamente, 

Eloy de  Lurdes  • toni 'au oski 
	 -omit  

'Presidente 
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